
 
 

PRAÇA ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205
Fone/Fax: (77) 3417 2252  
Guajeru – Bahia 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 

DECRETO N°48 DE 15 DE OUTUBRO
 
                                                          

 
OPREFEITO MUNICIPAL DE 
atribuições legais, em conformidades com o disposto na Lei Orgânica deste Município, de 
acordo na Lei Municipal, e no uso das atrib
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para
Município de Guajeru, estado da Bahia”.
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO. 
 
Representante: Eliana Rosa Viana 
CPF:95492151568 
Representante: Ravanildo Oliveira Matos 
CPF:06008260589 
Titular: Elma Ribeiro Teixeira 
CPF:02937164552 
Titular: Jose Carlos Rodrigues Oliveira 
CPF:02169119582 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
 
Titular: Miguel José de Souza Filho 
CPF:97212806587 
Titular: Vanusa Ribeiro de Andrade 
CPF:17638734876 
Titular: Maria Cristina Silva Ribeiro Farias Gonsalves 
CPF:73724777515 
Titular: Givanildo Dos Santos Dias
CPF:02010312562 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor
em contrário. 
Gabinete do prefeito municipal de 

 

 
CEP: 46.205-000 

  

DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

                                                                      “Dispõem sobre a nomeação dos membros da 
comissão especial para acompanhamento da
14.017/20 Aldir Blanc II ”  

MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidades com o disposto na Lei Orgânica deste Município, de 
acordo na Lei Municipal, e no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para Lein° 14.017/20
, estado da Bahia”. 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO.  

Eliana Rosa Viana  

Representante: Ravanildo Oliveira Matos  

Elma Ribeiro Teixeira  

Jose Carlos Rodrigues Oliveira  

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA.  

Miguel José de Souza Filho  

Vanusa Ribeiro de Andrade  

Maria Cristina Silva Ribeiro Farias Gonsalves  

Titular: Givanildo Dos Santos Dias 

° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

Gabinete do prefeito municipal de Guajeru– Ba, em 15 de Outubro 

  

“Dispõem sobre a nomeação dos membros da 
acompanhamento da Lei n° 

, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidades com o disposto na Lei Orgânica deste Município, de 

uições que lhe são conferidas por Lei. 

n° 14.017/20 Aldir Blanc II, do 

na data de sua publicação, revogando as disposições 

 de 2024. 

 


